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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 LEI “R” Nº 96, de 28 de setembro de 2016

Autoriza o Chefe do Executivo municipal a firmar contrato com a Copel Distribuição S.A., visando à ampliação de 
rede de energia elétrica na Linha Sperafico, neste Município.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Chefe do Executivo municipal a firmar contrato com a Copel Distribuição S.A., visando à 
ampliação de rede de energia elétrica na Linha Sperafico, neste Município.

	 Art. 2º – Fica o Chefe do Executivo municipal autorizado a firmar com a Copel Distribuição S.A., independentemente 
de processo licitatório, contrato para a ampliação de rede de energia elétrica na Linha Sperafico, neste Município, pelo valor de 
R$ 5.116,64 (cinco mil cento e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), mediante a participação da Distribuidora no valor 
de R$ 10.772,22 (dez mil setecentos e setenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme Projeto nº 657686 e Protocolo nº 
01.20163393749560.

	 Parágrafo único – A ampliação da rede de que trata o caput deste artigo objetiva viabilizar a execução de nova ligação 
de energia 3x50A para atender a bomba de abastecimento de água na Linha Sperafico, neste Município.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 
2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	
LEI “R” Nº 97, de 28 de setembro de 2016

Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Toledo a Sérgio Canan.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei outorga honraria a pessoa a quem se reconhece a relevância de serviços prestados ao Município.

	 Art. 2º – Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Toledo a Sérgio Canan, em reconhecimento por 
sua atuação profissional, em especial nas áreas jurídica e do ensino, e por sua efetiva contribuição para a defesa do interesse 
público e para o desenvolvimento do Município.

	 Art. 3º – As despesas decorrentes da concessão da distinção de que trata esta Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária específica do Município.

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 
2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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	 LEI “R” Nº 98, de 28 de setembro de 2016

Procede a alteração no Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2014 a 2017.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei procede a alteração no Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2014 a 2017.

Art. 2º – O Anexo Programas – Plano de Investimentos, aprovado pela Lei “R” nº 77, de 1º de agosto de 2013, que 
integra o Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2014 a 2017, com as alterações procedidas pelas Leis 
“R” nºs 124/2013, 155/2013, 13/2014, 45/2014, 64/2014, 77/2014, 115/2014, 148/2014, 1/2015, 56/2015, 65/2015, 130/2015, 
27/2016, 52/2016 e 77/2016, passa a vigorar com a seguinte alteração de ação e meta:

Programa: 39 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA IDOSOS

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2014 2015 2016 2017

157 Atividade

C A P A C I T A Ç Ã O , 
QUALIFICAÇÃO E 
FORTALECIMENTO DA 
REDE DE ATENDIMENTO E 
DE DEFESA DE DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA - FMDI

Pessoas 0 0 80 27

Valor 0 0 10.000,00 334.507,36

Meta: Executar Projeto de Capacitação voltado à qualificação e fortalecimento da Rede de Atendimento e de Defesa de Direitos 
da Pessoa Idosa do município de Toledo, de forma a contribuir com o aprofundamento de temáticas centrais para qualificar a 
intervenção dos profissionais, nas várias áreas de atendimento e do Conselho dos Direitos do Idoso, impactando na qualidade 
do atendimento da população idosa do Município. Incluindo custeio de cursos, material impresso e certificação. O Projeto será 
proposto e aprovado pelo CMDI.
Produto Esperado: Profissionais e conselheiros capacitados
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 
2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI “R” Nº 99, de 28 de setembro de 2016

Procede a alteração na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o 
exercício de 2016, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2016.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei procede a alteração na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal 
para o exercício de 2016, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2016.

Art. 2º – O anexo da LDO 2016 – Anexo de Metas Prioridades, que integra a Lei “R” nº 97, de 31 de agosto de 2015, com 
as alterações procedidas pelas Leis “R” nºs 132/2015, 28/2016, 53/2016 e 78/2016, passa a vigorar com a inclusão da seguinte 
ação e meta:
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Programa: 39 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA IDOSOS

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2016

157 Atividade
CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO 
DA REDE DE ATENDIMENTO E DE DEFESA DE 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDI

Pessoas 80

Valor 10.000,00
Meta: Executar Projeto de Capacitação voltado à qualificação e fortalecimento da Rede de Atendimento e de Defesa de Direitos 
da Pessoa Idosa do município de Toledo, de forma a contribuir com o aprofundamento de temáticas centrais para qualificar a 
intervenção dos profissionais, nas várias áreas de atendimento e do Conselho dos Direitos do Idoso, impactando na qualidade 
do atendimento da população idosa do Município. Incluindo custeio de cursos, material impresso e certificação. O Projeto será 
proposto e aprovado pelo CMDI.
Produto Esperado: Profissionais e conselheiros capacitados
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 
2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	
LEI “R” Nº 100, de 28 de setembro de 2016

Procede a alteração na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o 
exercício de 2017, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2017.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei procede a alteração na legislação que estabelece as metas e prioridades da administração municipal 
para o exercício de 2017, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2017.

Art. 2º – O anexo da LDO 2017 – Anexo de Metas Prioridades, que integra a Lei “R” nº 86, de 25 de agosto de 2016, 
passa a vigorar com a alteração da seguinte ação e meta:

Programa: 39 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA IDOSOS

Código Tipo Descrição da Ação Un Med 2017

157 Atividade
CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO 
DA REDE DE ATENDIMENTO E DE DEFESA DE 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDI

Pessoas 27

Valor 334.507,36
Meta: Executar Projeto de Capacitação voltado à qualificação e fortalecimento da Rede de Atendimento e de Defesa de Direitos 
da Pessoa Idosa do município de Toledo, de forma a contribuir com o aprofundamento de temáticas centrais para qualificar a 
intervenção dos profissionais, nas várias áreas de atendimento e do Conselho dos Direitos do Idoso, impactando na qualidade 
do atendimento da população idosa do Município. Incluindo custeio de cursos, material impresso e certificação. O Projeto será 
proposto e aprovado pelo CMDI.
Produto Esperado: Profissionais e conselheiros capacitados
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 241 – Assistência ao Idoso
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	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 
2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	
LEI “R” Nº 101, de 28 de setembro de 2016

Procede a alteração na legislação que dispõe sobre o orçamento-programa do Município de Toledo, para 
o exercício de 2016, e autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2016.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei procede a alteração na legislação que dispõe sobre o orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2016, e autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2016.

Art. 2º – O Quadro de Detalhamento de Despesas do Orçamento- Programa do Município de Toledo, para o exercício de 
2016, anexo à Lei “R” nº 150, de 25 de novembro de 2015, passa a vigorar com a inclusão do seguinte fundo e projeto/atividade:

“ÓRGÃO:	 16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA
UNIDADE:	 16.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
FUNÇÃO:	 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO:	 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO
PROGRAMA:	 39 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA 

IDOSOS
PROJETO/ATIVIDADE: 08.241.00039.2-273 CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DA REDE DE 

ATENDIMENTO E DE DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDI
OBJETIVO:	 Executar Projeto de Capacitação voltado à qualificação e fortalecimento da Rede de Atendimento 

e de Defesa de Direitos da Pessoa Idosa do município de Toledo, de forma a contribuir com o 
aprofundamento de temáticas centrais para qualificar a intervenção dos profissionais, nas 
várias áreas de atendimento e do Conselho dos Direitos do Idoso, impactando na qualidade do 
atendimento da população idosa do Município. Incluindo custeio de cursos, material impresso e 
certificação. O Projeto será proposto e aprovado pelo CMDI.”

	 Art. 3º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2016:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.150.659,67 (um milhão cento e cinquenta mil seiscentos e cinquenta 
e nove reais e sessenta e sete centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso 
no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-020 MANUT E CONSERV DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                 11.800,00
01110 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$                 11.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-027 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                  2.904,50
01530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                    2.904,50

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-039 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                 53.458,92
02080 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia................................................................... R$                 53.458,92
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PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.127.0007.2-040 CADASTRO IMOBILIÁRIO E TOPOGRAFIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                 30.000,00
02290 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$                 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-051 CONCURSOS PÚBLICOS E TESTES SELETIVOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$               100.000,00
03100 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$                100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-060 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                   2.000,00
03600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     2.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                    4.956,90
03640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                   4.956,90

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-072 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$                     2.825,61
04480 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica....................................... R$                       2.825,61

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-116 APRIMORAM DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................................................. R$                  20.000,00
07720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-133 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL E RAMAL 
FERROVIÁRIO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                       300,00
08390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                      300,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.2-157 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS - ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                 22.198,00
09920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  22.198,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-181 GERENCIAM DE RECURS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                 350.620,00
11260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                    350.620,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-184 RECURS HUMANOS - PROGR ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................................................ R$                      21.137,34
11710 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica............................................................................................... R$                     21.137,34

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-185 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................................................ R$                  33.133,02
11850 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica............................................................................................... R$                 33.133,02

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-186 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                 80.000,00
11890 000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$                 80.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-190 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - SAÚDE MENTAL
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                  17.000,00
12560 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar................ R$                  17.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-191 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................................................... R$               240.000,00
12610 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................. R$                    50.000,00
12620 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar................ R$                  190.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-195 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                 98.000,00
13280 000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$                  60.000,00
13300 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia................................................................... R$                    38.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                     20.000,00
13370 000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................ R$                    10.000,00
13390 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia................................................................... R$                 10.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.................. R$                 19.080,00
18340 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PROGR BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO..... R$                 19.080,00
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.......................................................................................... R$                    16.200,00
18350 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PROGR BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO..... R$                     16.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-256 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                          272,73
16980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                          272,73

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0053.6-267 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                        4.772,65
17550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                      4.772,65

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................. R$              1.150.659,67
	
	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 105.276,00 (cento e cinco mil duzentos e setenta e seis reais), mediante 
a inclusão e suplementação da seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-035 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES......................................................................................R$                   1.942,71
01976 10107 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Termo de Patroc Itaipu Binacional 2º Festival Internacional de Danças......R$                     1.942,71
4.4.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES......................................................................................R$                  93.333,29
01977 10016 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MDS MODERNIZAÇÃO REST. E COZINHA SOCIAL......................R$                  93.333,29

PROJETO/ATIVIDADE 16.004 - 08.241.0039.2-273 CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DA REDE DE 
ATENDIMENTO E DE DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDI
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  10.000,00
16032 00900 900 3 / 6 / 2 / 11 Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011................................R$                 10.000,00

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA...................................................R$              105.276,00

	 Art. 4º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta: 

	 I – cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                  11.800,00
00250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  11.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.1-015 RESTAURANTES POPULARES E COZINHA SOCIAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                  4.612,69
18100 10016 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MDS MODERNIZAÇÃO REST. E COZINHA SOCIAL......................R$                  4.612,69

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-017 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                    5.000,00
01040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-024 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                    15.000,00
01250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 15.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$                 5.000,00
01300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.122.0005.2-026 ATIVIDADES DE TELEFONIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                    20.348,11
01430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  20.348,11

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-027 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$                    4.000,00
01480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 4.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                5.000,00
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01520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                    2.904,50
01540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                    2.904,50

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-039 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                    4.081,80
02160 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                      4.081,80
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS..................................R$                     100,00
02190 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                     100,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$                   771,10
02210 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                       771,10
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                17.144,72
02220 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                  17.144,72
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                    2.252,54
02240 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                  2.252,54
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                    2.491,05
02270 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                    2.491,05

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.127.0007.2-040 CADASTRO IMOBILIÁRIO E TOPOGRAFIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                  23.900,00
02300 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                     23.900,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                   581,35
02320 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                      581,35
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                    1.200,00
02340 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                     1.200,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                      936,36
02410 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                     936,36

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-048 RECURSOS HUMANOS - SERVIDORES CEDIDOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               130.000,00
02930 00000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................R$              130.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-060 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$                 3.000,00
03590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  3.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                1.000,00
03620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                    2.956,90
03630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  2.956,90

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-064 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                   1.287,70
18220 10107 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Termo de Patroc Itaipu Binacional 2º Festival Internacional de Danças......R$                    1.287,70

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-072 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                     2.825,61
04570 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$                  2.825,61

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-111 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                    15.000,00
07400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.812.0020.2-117 ATENDIMENTOS ESPORTIVOS DE LAZER E RECREATIVOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                    2.000,00
07750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  2.000,00
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS..................................R$                    1.000,00
07760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                  2.000,00
07790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                    2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-133 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL E RAMAL 
FERROVIÁRIO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                     300,00
08410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     300,00
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PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.1-155 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN 
- ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                     2.198,00
09890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 2.198,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.0002.2-174 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAUDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                    5.000,00
10700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.0002.2-176 APOIO ADMINISTRATIVO AS ATIVID DA SECR DE SAÚDE
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE......................R$                  90.000,00
10810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  40.000,00
10820 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$                    50.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                    60.000,00
10850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-179 PROGRAMA MAIS MÉDICOS
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                  11.000,00
11010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     11.000,00
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS..................................................R$                    24.000,00
11020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                24.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-180 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                 60.000,00
11160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-181 GERENC DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                 54.270,36
11330 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica...................................................................................................R$                  54.270,36
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$                  5.000,00
11380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     5.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                 50.000,00
11420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                50.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                 15.000,00
11460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-184 RECURS HUMANOS - PROGR ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                 70.000,00
11760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$              70.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-185 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                  60.000,00
11880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-186 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                  5.000,00
12050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0035.2-187 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                    5.000,00
12290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-189 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                  5.000,00
12500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-190 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - SAÚDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$              17.000,00
12530 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar....................R$                 17.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-191 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$              130.000,00
12710 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar....................R$             130.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               60.000,00
12840 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar....................R$               60.000,00
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3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$              28.000,00
12850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               28.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-195 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$              48.000,00
13450 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.......................................................................R$                 48.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-196 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                12.620,00
13720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                12.620,00
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$                  5.000,00
13750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                    5.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                  20.000,00
13840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 20.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$               20.000,00
13850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                 35.280,00
18020 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GESTÃO PROGR BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO.........R$               35.280,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-256 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                     272,73
16940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                       272,73

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0053.6-267 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                     4.772,65
17540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 4.772,65

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.......................................R$              1.190.908,17

	 II – superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes:
	 a) fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
	 b) fonte 10016 – Convênio MDS Modernização Restaurante e Cozinha Social, no valor de R$ 25.346,04 (vinte e cinco mil 
trezentos e quarenta e seis reais e quatro centavos). 

	 III – rendimentos de aplicações financeiras nas seguintes fontes:
	 a) fonte 10107 - Termo de Patrocínio Itaipu Binacional 2º Festival Internacional de Danças, no valor de R$ 655,01 
(seiscentos e cinquenta e cinco reais e um centavo);
	 b) fonte 10016 – Convênio MDS Modernização Restaurante e Cozinha Social, no valor de R$ 9.026,45 (nove mil vinte e 
seis reais e quarenta e cinco centavos).

	 IV – transferência financeira da fonte 900 – Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

	 Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 
2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	
LEI “R” Nº 102, de 28 de setembro de 2016

Declara de utilidade pública o Grêmio Recreativo Esportivo Social e Cultural Torcida Porcos Selvagens.
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	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei declara de utilidade pública o 
Grêmio Recreativo Esportivo Social e Cultural Torcida 
Porcos Selvagens.

Art. 2º – Fica declarado de utilidade pública o Grêmio 
Recreativo Esportivo Social e Cultural Torcida Porcos 
Selvagens, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ nº 21.093.873/0001-66, com sede e foro no 
Município e Comarca de Toledo, Estado do Paraná.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de 
setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	

LEI “R” Nº 103, de 28 de setembro de 2016

Altera a legislação que estabelece normas 
para as eleições de diretores de escolas 
e Centros Municipais de Educação Infantil 
(CMEIs) da rede pública municipal de 
ensino de Toledo.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

 
Art. 1º – Esta Lei altera a legislação que estabelece 

normas para as eleições de diretores de escolas e Centros 
Municipais de Educação Infantil (CMEIs) da rede pública 
municipal de ensino de Toledo.

Art. 2º – A Lei “R” nº 118, de 12 de setembro de 
2014, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 14 – ...

§ 1º – O mandato de diretor será de dois anos, 
permitida a reeleição para mais um mandato 
consecutivo.

§ 2º – A restrição estabelecida na alínea “d”, do 
inciso I, do artigo 3º desta Lei, não se aplica à 
hipótese de reeleição”. 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de 

setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 104, de 28 de setembro de 2016

Dispõe sobre o comércio de artigos de 
conveniência e prestação de serviços de 
utilidade pública em farmácias e drogarias, 
no Município de Toledo.

 
 	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre o comércio de artigos 
de conveniência e prestação de serviços de utilidade pública 
em farmácias e drogarias, no Município de Toledo.

 
Art. 2º – Fica permitido às farmácias e drogarias 

instaladas no Município de Toledo, a comercialização de 
artigos de conveniência e a prestação de serviços de utilidade 
pública, observadas as normas de segurança e higiene 
expedidas pelo órgão responsável pelo licenciamento.

Parágrafo único – Os artigos de conveniência serão 
expostos em suas embalagens originais e devidamente 
lacrados, em prateleiras, estantes, ou balcões separados 
dos utilizados para o comércio e armazenagem de 
medicamentos.

Art. 3º – As farmácias e drogarias que optarem 
pelo comércio de artigos de conveniência e prestação de 
serviços de utilidade pública deverão   requerer, frente ao 
órgão responsável, o licenciamento. 

Art. 4º – É proibida a comercialização de bebidas 
alcoólicas, cigarros e alimentos não industrializados.

Art. 5º – Fica permitida a instalação de caixa de 
autoatendimento bancário nas dependências das farmácias 
e drogarias.

Art. 6º – Fica permitida a prestação de serviços de 
utilidade pública, como recebimento de faturas de água, 
energia elétrica,   telefone, boletos bancários e recarga de 
telefonia.

 
Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de 
setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH 
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

CONVOCAÇÃO Nº 20

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE 
RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, designado pela Portaria nº 423/2016, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 
(Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações,

C O N V O C A
                    
o seguinte aprovado no Concurso Público nº 

01/2015:

PARA O MÉDICO T4 – CLÍNICO GERAL:
SILVIO MAURO TRURAN MENDONÇA

O aprovado ora convocado deverá comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 29 de setembro a 5 de outubro de 2016, 
para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste 
caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 

de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento do convocado no prazo aci-
ma previsto ou a não realização dos exames médicos até a 
data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistente.

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 28 de setembro de 2016.

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 423/2016

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 127/2016
	

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA 
Aparecido Ferreira, responsável pelo imóvel de cadastro 

45505 localizado no setor 905, quadra 048, lote 156. O(s) 
terreno(s) e área do passeio devem ser roçados e limpos, 
com recolhimento e destinação adequada de todos os 
resíduos que estiverem depositados no local, e assim 
deverão ser mantidos. Artigos 6º, 14 e 199 do Código de 
Posturas, Lei n° 1.946/2006.

Marta Cecato Armando
Fiscal em Meio Ambiente

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 2429/2016

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 
DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o Senhor 
ADRIANO FELIX, responsável pelo estabelecimento “Gela 
Guela” localizado na Av. Senador Atílio Fontana, nº 2191, 
a não emitir ruídos acima do permitido, sob pena de multa, 
conforme dispõe o Art. 58, 59 e 60 da Lei 1.946/2006.

Marta Cecato Armando
Fiscal em Meio Ambiente

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 2430/2016

	
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 
DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA CARLOS 
COUTINHO responsável pela queima realizada no imóvel 
de cadastro 1823, localizado no setor 740, quadra 13, a não 
efetuar queimadas de qualquer tipo de resíduo, sob pena de 
multa, conforme dispõe o Art. 42, inciso X da Lei 1.825/1999.

Marta Cecato Armando
Fiscal em Meio Ambiente

PARECER TÉCNICO Nº 026/2016 - SMED

ASSUNTO: APROVAÇÃO DO PROJETO POLÍTICO 
PEDAGÓGICO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE E 
PRÉ-ESCOLAR
A Diretora do Departamento de Educação Infantil, da 
Secretaria Municipal da Educação de Toledo, após análise 
do Projeto Político Pedagógico do Colégio Vicentivo 
Imaculado Coração de Maria - Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Médio, constatou que o mesmo está em 
acordo com a legislação educacional, em especial, a Lei 
Federal n° 9394/96, a Resolução CNE/CEB n° 05/2009 e a 
Deliberação N° 004/2012 – CME /Toledo e demais normas 
municipais constantes na Lei Orgânica do Município de 
Toledo.
Diante do acima exposto, é de Parecer Favorável à 
aprovação do Projeto Político Pedagógico para a Educação 
Infantil, Creche, para crianças de 0 a 3 anos e Pré-Escolar, 
para crianças de 4 e 5 anos, com vigência a partir de 20 de 
setembro de 2016.

É o Parecer.

Toledo, 27 de setembro de 2016.

Gleci Terezinha Herkert
Diretora do Departamento de Educação Infantil

 Portaria Municipal n° 380/2013
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RESOLUÇÃO Nº 031/2016-SMED

Aprovação do Projeto Político Pedagógico 
do Colégio Vicentino Imaculado Coração 
de Maria – Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Médio.

A Secretária da Educação do Município de Toledo, 
Estado do Paraná, com fundamento na Lei Federal n° 
9394/96 e suas alterações legais, na Legislação Educacional 
Nacional e do Sistema Municipal de Ensino de Toledo, 
o disposto na Deliberação nº 004/2012-CME/Toledo e 
Deliberação n° 001/2012-CME/Toledo, nas demais normas 
vigentes e nos termos do Parecer Técnico n° 026/2016 - 
SMED, de 27 de setembro de 2016, que a este se incorpora,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Projeto Político Pedagógico, para 
a Educação Infantil – Creche, para crianças de 0 a 3 anos e 
Pré-Escolar, para crianças de 4 e 5 anos, elaborada segundo 
a forma decorrente da tradição legislativa e das normas 
do Sistema Municipal de Ensino de Toledo, do Colégio 
Vicentino Imaculado Coração de Maria – Educação 
Infantil, Ensino Fundamental e Médio.

Art. 2.º O disposto na presente Resolução entra em 
vigor a partir de 20 de setembro de 2016.

Gabinete da Secretária de Educação do Município 
de Toledo, Estado do Paraná, em 27 de setembro de 2016.

Carmem Ecilda Zasso Possebon
Secretária Interina da Educação

Veralice Aparecida Moreira dos Santos
Diretora do Sistema Municipal de Ensino de Toledo

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
			 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe o § 4º do artigo 
9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º 
do artigo 15 da Instrução Técnica nº 23/2004, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná,

Torna Público que, no dia 30 de setembro de 2016, 
às 14h, comparecerá perante a Comissão da Administração 
Tributária, Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal 
de Toledo para, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, prestar contas 
da execução orçamentária e financeira do Município de 
Toledo, referente ao Segundo Quadrimestre do Exercício 
de 2016, em cumprimento ao que determina o § 4º do artigo 
9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 26  de setembro de 2016.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 236/2016
OBJETO: seleção de propostas objetivando a contratação 
de empresa(s) para serviços de transporte rodoviário tipo 
ônibus com capacidade para 44 lugares ou mais, micro 
ônibus com capacidade de 27 lugares ou mais e van com 
capacidade de 15 lugares ou mais, para realização de 
transportes e viagens com alunos das Escolas Municipais, 
referente a eventos da Secretaria da Educação no ano de 
2016, conforme termo de referência anexo e de acordo com 
a Lei “R” n° 48 de 27 de abril de 2007 e Lei “R” n° 061, de 15 
de junho de 2009. DATA DE ABERTURA: 20 DE OUTUBRO 
DE 2016, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 8.830,00 (oito 
mil oitocentos e trinta reais). 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2016 - FUNREBOM
OBJETO: seleção de propostas visando REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a 
aquisição de materiais e equipamentos diversos (materiais e 
equipamentos de combate ao fogo, salvamento, mergulho, 
proteção individual e material pré-hospitalar) para o Corpo 
de Bombeiros, conforme Termo de Referência em anexo. 
DATA DE ABERTURA: 20 de OUTUBRO de 2016, às 
08h30min. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 66.491,78 
(sessenta e seis mil quatrocentos e noventa e um reais e 
setenta e oito centavos).

TOMADA DE PREÇOS Nº 077/2016
OBJETO: contratação de empresa para LOTE 01: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
fornecimento e aplicação de manta asfáltica na cobertura da 
quadra da Escola Municipal Carlos Friedrich, localizada na 
Rua Leonardo Francisco Nogueira, quadra nº 660 – Lotes 
nº 01 a 16 – Loteamento Coopagro, neste Município de 
Toledo - PR; LOTE 02: Execução global (material e mão-
de-obra) dos serviços de instalação de forro de PVC no 
Centro Comunitário de Ouro Preto, localizado na Rua Tuiuti 
com 7 de Setembro – quadra 11 – Lote 201 – Loteamento 
Vila Ouro Preto, neste Município de Toledo - PR; LOTE 
03: Fornecimento e instalação de cobertura de toldo para 
o Posto de Saúde do Jardim Concórdia, localizado na 
Rua Pedro Rosseto nº 468 – Jardim Porto Alegre, neste 
Município de Toledo – PR. Tudo conforme cronograma 
físico financeiro e projetos, anexos ao processo licitatório. 
DATA DE ABERTURA: 19 DE OUTUBRO de 2016, às 
14hs00min. VALOR MÁXIMO: R$ 98.755,94 (noventa e 
oito mil e setecentos e cinqüenta e cinco reais e noventa e 
quatro centavos), sendo: para o LOTE 01, o valor será de 
R$ 38.610,00 (trinta e oito mil seiscentos e dez reais); para 
o LOTE 02, o valor será de R$ 56.795,94 (cinquenta e seis 
mil setecentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro 
centavos) e para o LOTE 03, o valor será de R$ 3.350,00 
(três mil trezentos e cinquenta reais).
 
- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais in-
formações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 008/2016- Trânsito
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
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ENDEREÇO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de pinturas e recuperação de pinturas na malha 
viária e instalação de placas de sinalização, neste município 
de Toledo - PR.  Nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 
21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 
de junho de 2011 e conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro e relação de ruas anexo ao processo licitatório. 
VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 
87.135,16 (oitenta e sete mil cento e trinta e cinco reais e 
dezesseis centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução 
dos serviços deverá ser realizada em até 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da data de assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 210 
(duzentos e dez) dias a contar da data de sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 027/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de pinturas e recuperação de pinturas na malha 
viária e instalação de placas de sinalização, neste município 
de Toledo - PR. Nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 
21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 
de junho de 2011 e conforme orçamento, cronograma físico 
financeiro e relação de ruas anexo ao processo licitatório. 
VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 
87.135,16 (oitenta e sete mil cento e trinta e cinco reais e 
dezesseis centavos). Contrato firmado em 23 de Setembro 
de 2016, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 008/2016- Trânsito.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS Nº 063/2016

A Comissão Permanente de Licitações sob a Presidência de 
Luis Carlos Fabris e membros Wagner Fernandes Quinquiolo 
e Astor Pedro Christ, comunica aos interessados que, 
após análise e verificação das propostas apresentadas na 
licitação mencionada, cujo objeto é a seleção de propostas 
visando a contratação de empresa para execução global 
(material e mão de obra) de 18 km de cerca tipo 1 e 7 
km de cerca tipo 2, para preservação da mata ciliar nas 
margens do Rio Marreco, para a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente em convênio com a ITAIPU-Binacional 
(Convênio número 4500027683/2013), conforme termo 
de referência anexo, especificações a seguir e as 
constantes no formulário padronizado de proposta 
(Anexo I), a classificação ficou a seguinte:
Lote 01:
- A empresa GENÉSIO JOSÉ ROEGELIN & CIA LTDA - ME, 
foi declarada vencedora com uma proposta no valor global 
de R$ 390.540,00 (trezentos e noventa mil quinhentos e 
quarenta reais).
- A empresa SIRIEMA PRODUTOS AMBIENTAIS LTDA, 
ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 391.031,34 (trezentos e noventa e um mil 
trinta e um reais e trinta e quatro centavos).
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis contados da data da publicação deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.

Toledo, 28 de setembro de 2016.
LUIS CARLOS FABRIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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